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ART. 1o. - Ficam abertos Créditos Suplementares as dotações do Orçamento Vigente no Valor de R$ 252.032,81 , distribuidos nas
seguintes dotações :

02.15.02.12.361.0188.1021 REFORMA E AMPLIAÇÃO PRÉDIOS ESCOLARES

4.4.9.0.51.00 Obras e Instalações - Ficha: 00221         57.985,00

Justificativa:

        57.985,002.569.000.0000 - Outras Transferências de Recursos do FNDEFonte:

02.16.01.10.301.0428.2145 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.3.9.0.30.00 Material de Consumo - Ficha: 00394          2.243,71

Justificativa:

3.3.9.0.30.00 Material de Consumo - Ficha: 00394          3.015,53

           709,932.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Estadual

Fonte:

            79,742.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Estadual

Fonte:

           289,962.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Estadual

Fonte:

         1.112,202.621.000.3210 - Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de emendas

parlamentares individuais

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Fonte:

           113,402.621.000.3210 - Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de emendas

parlamentares individuais

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Fonte:

         1.080,002.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Estadual

Fonte:

         1.874,012.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Estadual

Fonte:

3.3.9.0.34.00 Outras Despesas de Pessoal Decor. de Terceirização - Ficha: 00396        105.498,57

       101.798,572.600.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Fonte:

         3.700,002.600.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Fonte:

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00398         51.497,60

        22.640,002.600.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Fonte:

         5.457,602.621.000.3210 - Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de emendas

parlamentares individuais

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Fonte:

        23.400,002.621.000.3210 - Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de emendas

parlamentares individuais

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Fonte:

4.4.9.0.52.00 Equipamentos e Material Permanente - Ficha: 00402          3.500,00

Justificativa:

         3.500,002.601.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

Fonte:

02.16.01.10.304.0430.2075 MANUTENÇÃO SETOR VIGILÂNCIA SANITÁRIA

3.3.9.0.30.00 Material de Consumo - Ficha: 00459            300,60

           300,602.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Estadual

Fonte:

02.16.01.10.305.0429.2074 MANUTENÇÃO SERVIÇOS VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
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3.3.9.0.30.00 Material de Consumo - Ficha: 00470          1.393,77

Justificativa:

3.3.9.0.30.00 Material de Consumo - Ficha: 00470          5.747,40

           124,202.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Estadual

Fonte:

         1.166,052.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Estadual

Fonte:

         1.913,402.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Estadual

Fonte:

         3.834,002.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Estadual

Fonte:

           103,522.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Estadual

Fonte:

4.4.9.0.52.00 Equipamentos e Material Permanente - Ficha: 00474          4.212,48

         4.212,482.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Estadual

Fonte:

02.17.02.08.244.0486.2022 MANUTENÇÃO ATIVIDADES SETOR ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.9.0.30.00 Material de Consumo - Ficha: 00513          2.175,47

Justificativa:

         1.579,752.660.000.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNASFonte:

           595,722.660.000.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNASFonte:

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00517            288,00

           288,002.660.000.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNASFonte:

02.17.02.08.244.0486.2111 CONCESSÃO BENEFÍCIOS EVENTUAIS PARA FAMÍLIAS DO MUNICÍPIO

3.3.9.0.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas - Ficha: 00549          4.200,00

         4.200,002.661.000.0000 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência SocialFonte:

02.19.03.27.812.0224.2100 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER

3.3.9.0.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - Ficha: 00773          9.974,68

Justificativa:

         9.974,682.701.000.0000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos EstadosFonte:

       252.032,81

ART. 3o. - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Prefeito
JOSÉ BRÁULIO ALEIXO

Dom Silvério-MG, 05 de Maio de 2025

ART. 2o. - Para atender o dispositivo do artigo 1° fica utilizado como fonte de recurso o superávit financeiro apurado em balanço

patrimonial do exercício anterior conforme Artigo 43, Inciso I, § 2° da Lei N° 4.320/64.
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